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=•-•	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

C
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 Rubrka

Pra c essa no 1.1 .. 080 .-01.0 .. 293/89-85

Sess(o de	 1ti de dez ombro de 1992	 ACORDAI) NO 203-0.090
Re c: ur so n o	 , 273
Recorrente DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRicos E ELETRONVICOS	 •

GEEMEIÇAS LTDA
Re co r r id a 1:	 0RE EM PORTO Al...E:GRE :::: R:1

PROCESSO FISCAL. - E'RAZOS - PIEREEI TIF'Çgt) :::: Recurso
in ter po t CS AROS 30 I) AS da Dec:is:1'o de E'r : i as i ra
.1: n :U:t it ci. a	 e	 c:	 M 1:3 '1.1D „	 :I. e	 n2(c)	 se	 orna
cem	 t o .,

•• ' s t. o s „	 re :I. a t. a cl o s	 cl iscuti dos os pr . c:ser) -C e s. 	 ...:).utc)s
de r : e cai rSO	 posto por DISTRIBUIDORA DE. 1ATER ;I: AIS El..ETRICOS
El...IETRON I CDS GEF; AS LIDA	 •

ACORDAM os e b ro da 'Tercei. a Ca til a I a (:1 (1)	 tA n cl o
c:c:)Iic,i. h o	 011 l'':i.	 'LOS „ por Unanimidade de votos „	 nX0
com he c:e r do recurso por pe rem p to .

Let ].i CIAS E;	 efe	 e	 1.5 Cl	 Cie.? C'.'mbre de 1992.

Tote.e.4../
R OSMI ..V0 ki T A :	 01,1ZAGA `::1(':) Kl' OS :::: F . re s :i. de n e: •

p -

CARDO LEITE P1DRII II fl 't ela to:-

1)	 • ,..311 1 111RA • DA	 I"' ro c u ra cl	 en t. ar: t. e
(I ;t	 a	 d a Nacional

in g l . () EM SEESSRO DE:: 2 6 MAR 1993

via r :i.	 p a ra:n	 n cl	 presen t.	 g a Me r) to „	 Canse]. hei. l'' os
n	 TI 111<.:	 VA SC ONCE:1...1...0:1 	 DE:	 ALI/E:IDA „	 SERGIO	 AEA NAS	 •

C R1: ST I Kl A I_ 	 MENDONÇA	 SOUZA	 :1: VE:::1: R A	 ( SU yr :I. en te) „	 1.3E:R ANY
FERRAZ DOs ::;m:-ETOS e SI:DAST:MO BORGES 	 „
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SEGUNDO CONSELHO CT CONTRIBUINTES

Processo no 11.080-010.293/89-05

Recurso NO2	 88.77c)
AcórdWo No:	 203-0.090
Recorrente:

	

	 DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS E ELETROMICOS
GEPEÇAS LTDA.

RELATORIO

(1 Empresa em epígrafe foi autuada devido ter sido
apurado ot .H.sio de receita operacional em fiscaliza0o de Imposto
de .0 '11(1 Pessoa Jurídica, por conseguinte, insuficiOncia na
deterfrano da base de cálculo do PiS faturamento.

A Empresa apresentou impugnacãe voltada Unica e
exclusiv~nte para IRP3 e no final disser, "Face ao exposto
pedet-se 1' .C' as autuaçOes citadas seJam revisadas e consideradas
sem efeitn ...m sua totalidade, tanto para a pessoa jurídica, como
para pess fl.sit tornando-s• sem efeito os autos de infraçaio
nes 11.0 1 5„ 11.074, 11.077, 11.078 e 11.079, sendo os dois
últimos	 t',.% pessoas físicas de Antonio Plachi e Luiz Carlos
Plachi."

A Autoridade Monocratica confirmou o feito , fiscal
e assim C,a:LiVI:ÁMAR

"CONTRIBUIÇA0 PARA O PIS Waturamento) julgada
improcedente a impugnat;:Wo efetuada /AO crédito
tributário constituído no processo matriz, cumpre ,adotar	 soluç;n: de igual teor no tocante 	 à

	

eor-taspondente exigéncia de PIS-taturamento no	 I
processo reflexo."

Com relaçáo ao recurso voluntário transcrevo a
infonitatitU: constante ás fls. 32::

"Pelo Termo de fls. 25, juntou a Divisa° de
Arr•cada0o desta Delegacia os documentos de fls.

	

25/26, entendendo tratar-se de recurso voluntário 	 .
à decis'áo de tis. 19/20.

2. Examinando-se, contudo, nesta oportunidade,
este	 processo	 j un .1.,m1E?n te	 com	 o	 de	 no
11080.010290/89-97, referente ao Imposto de
Rencia-l•ssoa jurídica, verifica-se que se trata,
na verdade, de "recurso" A Cãmara Superior de
Re:curtos Fiscais quanto ao Acórdab ng 103-11.131,
de 14.0j.91, cuja cópia foi tirada do original
constante naquele processo, e que anexo a fls.
29/31.

3. O recurso ao Conselho de Contribuinte% foi
interposto aos "Autos de infra0o nos 11,075,
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Processo no 11.000-010.293/89-S5
, Acór~ no 203-00.090

•

11.076 e 11.077" (fls. 26/27, também extraídas do
processo denominado "matriz ")e protocolizado em
9P2L 08,:.99 antes portanto, do recebimento Cl a
decisab de primeira instância,datada de m,12p
(fls. 20) e do qual o órgWo preparador ne.) poderia
ter cordie,c~fa).

Remeta-se o presente, portanto, ao Segundo
Conselho de Contribuintes, tendo em vista o
recurso voluntário de fls. 26/27."

OY"'	 E o relatório.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 11.000-010.293/09-65
Acórdão no 203-0.090

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Coform• protocolo de fls. 23, a Recorrente
int•rne'., o recurso voluntário, em 00.11.91 indo de encontro ao
que pr c. c...itua o art. J3 do Decreto 70.235/72y pois segundo este
cabEiri	 recurso voluntário, total ou parcial,	 com	 efeito
Stt5p "" -- -L10 ,' ç!fflutrs?.	 01ffigt.	 â ÇiÊnçtâ

03rife:0

Assim, pelo acima exposto, voto por não conhecer
do ret,rto„ por perempto,

Sala das SessNes, em 15 de dezembro de 1992.
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